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UODRICiO MAi rr.RAZZI - Republicanos e vereadores

abaixo assinados, com assento nesta Casa. de acordo com os Arts 136 e 137 do Regimento Interno.

REQUEREM à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja concedida, moção de Aplauso ao

Delegado Bruno França, pelo exemplar trabalho no caso de sequestro de uma tamília,

a preservação da vida e aincluindo um recém-nascido, cuja pronta intervenção garantiu

segurança das vítimas.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é dc conhecimento público e notório papel crucial do Delegado

Bruno França, na coordenação de operações policiais de grande envergadura e na condução de

investigações que resultam na prisão de criminosos e na proteção de vítimas. A ação descrita na

referida matéria, que culminou na prisão dc sele indi\’íduos envohãdos cm tim sequestro e tortura

de uma íamilia. incluindo um recém-nascido, rellete o tipo de trabalho diligente e eiicaz que tem

sido uma marca de sua gestão.

Considerando que a cidade de Sorriso-MT. foi palco de um grave crime de sequestro

envolvendo uma família inteira, inclusixe um bebe i'ccém-nascido . qtie íoi submetida a momentos

de tensão:

JJ

Considerando que. diante da gravidade do caso. a Polícia Civil, sob a coordenação

çèo exemplar:do Delegado í3runo França, aluou com eílciòncia. firmeza e dedic,
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Considerando que o trabalho conduzido pelo Delegado e sua equipe resultou na

prisão de sete criminosos, na apreensão de armas, munições, celulares e do veículo utilizado no

crime, garantindo a responsabilização dos envolvidos:

Considerando que a pronta resposta da Polícia Civil não apenas solucionou o crime,

mas também trouxe alívio e segurança à população, reafirmando a confiança nas instituições de

segurança pública:

Considerando que atitudes como esta devem ser valorizadas e reconhecidas

publicamente, por evidenciarem o comprometimento com a proteção da vida. da família e da

ordem pública;

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 23 de setembro de 2025.
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